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Termo de Fomento nº 096/2025 

Processo Administrativo n.º EDOCS 2025-4G13W 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

FOMENTO nº 096/2025 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES  

E ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE 

ESPORTES, CULTURA E TURISMO – 

AESECT. 

  

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ESPORTE E LAZER inscrita no CNPJ sob nº 07.412.119/0001-10 com sede na Rua Coronel 

Schwab Filho, s/n – Bento Ferreira – CEP 29050-780 – Vitória/ES, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS 

NUNES DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 510121 expedida pela SPTC/ES inscrito 

no CPF nº 681.653.907-91 e ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE ESPORTES, CULTURA 

E TURISMO - AESECT, inscrita no CNPJ sob nº 41.418.269/0001-70 com sede na Rua Águia 

Branca – Nº 464 – Sala A - Jardim Carapina - CEP 29.161-754 – Serra/ES, doravante  

denominado  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo presidente da OSC, 

Sra. FERNANDA BEZERRA DE ARAÚJO, portadora da carteira de identidade 

nº3.097.898/SPTC-ES, CPF nº 104.315.977-07, celebram o presente TERMO ADITIVO ao Temo 

de Fomento nº 096/2025, que tem por objeto apoio financeiro para a realização das semifinais e 

finais da Copa FESFS 2025, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I, nos termos da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante 

o processo administrativo nº EDOCS- 2025-4G13W e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1 – O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do Termo de Fomento nº 096/2025, até 

a data de 03/09/2025, conforme permite o art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 43, inciso 

I, alínea “c”, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1 – A Cláusula sexta do Termo de Fomento n.º 096/2025 passa a viger com a seguinte redação: 

 

 

CLAUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

DE PRAZOS 

O presente Aditivo ao Termo de Fomento vigerá a partir do 

primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na 

imprensa oficial até 03/09/2025, conforme prazo previsto no 

anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

3.1 - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 

alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

3.2 - Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo, para que produza os 

seus efeitos legais. 

 

                              

                   Vitória/ES, 18 de agosto de 2025. 

 

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTES E LAZER – SESPORT 

 

FERNANDA BEZERRA DE ARAÚJO 

ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO - AESECT 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

SESPORT - SESPORT - GOVES
assinado em 18/08/2025 12:29:59 -03:00

FERNANDA BEZERRA DE ARAUJO
CIDADÃO

assinado em 18/08/2025 10:53:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/08/2025 12:29:59 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANA CAROLINA SANTOS PENIDO (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MGS - SUBCON - SESPORT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-M274QJ
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